LEI Nº 664,  DE 30/11/77

Altera a Lei Municipal nº 946, de 19 de junho de 1974. 

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I   :

Art. 1º. O inciso IX do artigo 177 da Lei Municipal n 496, de 19 de junho de 1974, que “Institui o Código de Posturas do Município e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“IX – Cabeleireiros, massagistas e engraxates:”.

Art. 2º. Fica  incluído no artigo 177 da Lei Municipal mencionada no artigo anterior o inciso XVII, com a seguinte redação:

“XVII – Barbearias:

a – nos dias úteis, das 8 às 18 horas:

b – nos domingos e feriados não funcionarão, devendo funcionar nas vésperas dos domingos e feriados até às 22 horas”.

 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 30 de  novembro  de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

